
REsoLucAo N.° 16

0 Conselho Ncicionai do SESI, em sessäo realizada
em sotembro do 1947,

CONSIDERANDO que a Docreto-lei 9.403 de 25 do junho de 1946, quo criou o Service
Social do Indistria, deu-lho como finalidade estudar, plonejar e executor direta ou indireta.
menlo modidas que contribuam para o bern estar social dos trabalhadores no indiistria e nas
atividades assernelhadas, e que no execucäo dessas finalidades, caberá ao - SESI - provi-
denciar a melhorio dos condicoes do habitacäo, nutricão o higiene o a assistncia em relacäo aos
problernas domsticos decorrentes de dificuldcxdes do vidcx

C0NSIDERANDO quo a regulamenlo do SESI aprovado polo Portaria n.° 113 do 20 de
junho de 1946, do Ministério do Trabaiho, no item "1" do sou artigo 2 estabolece "constituom
objetivos principais do - SESI - a prestacão do assistncia direta ou indirota aos empregados
no indijstria o seus dependentes, no sentido do contribuir para Serviço Social do Indiistria
colaborar corn as instituicöes de previd&ncia social a quo estojam I iliados os contribuintes do
- SESI, - no prestocão de assist&ncia in6dica, cirrgica, hospilakir e odontoiógica dos segura-
dos daquelas instituicöes

CONSIDERANDO que alguns institutos do previdência estão apenas no inicia do suas
atividodes assistenciais nos sotores mdico e odontológico, e que em rnuitas rogiães do pals
essas aularquias não dão aos traboihadoros qualquer assist&ncia dêsse tipo;

CONSIDERANDO que em diforontes regies do território nacional h6 oxtraordiniricx
falta do organismos assistenciais, rndicos e cdontol6cjicos, destinados aos trabalhadoros e suaz
fcxmilias

CONSIDERANDO quo 6 possivel a criacão do orgonismos mdico-assistenciais capazes
de for-necer cuidados medicos corn carâtor profikitico

CONSIDERAND0 quo a cornplexidade otual do assistencia médica exige quo ola seja
fornocida por urn conjunto do ospocialistas, dedicados aos vrios solar-es do one rnCdica;

CONSIDERANDO que so dove ministrar aos trabalhadoros o suas fornilias urna assis-
tencia rn6dica e odontológica do elevado padnão;

CONSIDERANDO quo urn arnbulatório medico dotado do tedas as ospocialidados cor-
rontes, corn apareiharnento necessário, forneceth 6tima assistência medico aos trabaihadores
e suas famIlias

CONSIDERANDO quo os ombulatCrios mCdicos devern contar corn urn sorvico social
quo é porte integrante do mesmo o indispens6vo1 para a resolucao dos cosos do desojustamento
social dos consulontes quo procuram o arnbulatório;

CONSIDERANDO quo 6 indispensve1 em urn cirnbulatório comploto corn finalidades
profiláticas o terapêuticas, a oxislCncia do urn sorvico do educodoras sarntârias encarregadas do
levor a atividade dos medicos ate residôncia dos consulentos;

CONSIDERANDO quo cabo ao arnbulat6rio a execucdo, dentro da orioniocão profilática,
do urna sénio do inquéritos destinados a descobrir as casos inaparentes do doencos graves corno
par oxomplo, tuhorculoso o sifilis;

CONSIDERANDO quo a inslolacão de ambulatórios medicos o dent6rios, as prirnoiros
dotados do tôdas as especialidades correntes a os segundos possuindo services do radiografia
o prótese fica por proco rololivarnonto baixo;

CONSIDERANDO quo h6 possibilidado do instalacao mats 00 me-nos r6pida do v&ios
arnbulat6nios nos pontos onde êles são mais necess6rios;

CONSIDERANDO que ha possibilidado, para montagom dSsses ambulatórios, do apro.
veitarnento do construcöos já existontos

CONSIDERANDO quo oxistern em pleno funcionamento dots ornbulat6rios medicos, no
Capital do São Paulo, que funcionarn corn o auxilio do uma equipo do especiolistas medicos.
auxiliados par toda o instrumental necess6rio, corn urn sorvico social e urn sorvico do educadoras
sanit6rias, corn ótimos resultados



ContinuacAo da RESOLUCAO N- 1 16

CONSIDERANDO quo existe no Capital de Säo Paulo urn ombulat6rio dent&io corn
novo equipes odontológicas, urn gabinete de prótese e urn aparolho do Halos X dent6rio funcio-
nando corn 6timos resultados;

CONSIDERANDO, pois, que o sisterna do o-rnbulat6rios medico e dent&io desse tipo pro-
you born, recornendando-se, assirn, sua adocäo,

PROPOEM os membros do Conselho Naciorial do SESL obaixo assinados, quo o pie-
thrio adote a seguinte RECOMENDAcAO:

l.°—A criac&o do arnbulatórios corn m6dicos especialistas, trabaihando em equips
juntarnente corn o servico social e corn o servico de educadoras sanit6rias, fornecondo aos tra-
balhadores da indstria, transports, cornunicacExo 8 posca e suas famIlios, urna assislência
medica, profilätica e terapeutica do elevado padräo.

2.0- A criacäo do ambulatórios dentários dotados do servico odontológico geral e pro-
tetico, capazes do fornocor aos trabaihadores da indilstria, transportes, cornunicacöes e pesca,
urna ossistencia odontológica do elevado padräo.
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